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ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                           

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                                                                                                                             

Gabinete do Prefeito                                                                         

_____________________________________________________________________________________ 

DECRETO INDIVIDUAL, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispensa o Secretário da Junta de Serviço Militar, 

na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos I e IV, da Lei 

Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar o Senhor VALFRIDO DOS SANTOS FILHO, assistente 

administrativo, matrícula nº 11119, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria 

Municipal da Administração e Finanças, do exercício da função de Secretário da Junta de 

Serviço Militar de Teodoro Sampaio-BA (JSM 045). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 7 de março de 2025. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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_____________________________________________________________________________________ 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a concessão de gratificação de 

incentivo ao aprimoramento educacional, na 

forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e XXIX, 

da Lei Orgânica do Município e à vista dos arts. 55, inciso I, alínea “c”, 63, 64 e 65, inciso 

III, da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, bem como do que consta no Processo 

Administrativo nº 073, de 7 de março de 2025, 

CONSIDERANDO a conclusão de Curso de Tecnólogo em Gestão Pública 

pela Universidade de Marília, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, 

que constitui nível de educação formal superior ao exigido para o exercício do cargo 

efetivo e na área de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de 

atuação do servidor,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder gratificação de incentivo ao aprimoramento educacional, no 

percentual de 9% (nove por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, ao Senhor JOSÉ 

ORLANDO ALVES SILVA, agente de tributos, matrícula nº 11191, pertencente ao 

Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Administração e Finanças. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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_____________________________________________________________________________________ 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre remoção, de ofício, no interesse da 

Administração, na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV, VI e 

XXIX, da Lei Orgânica do Município, bem como do que consta no Processo 

Administrativo nº 094, de 14 de março de 2025, 

CONSIDERANDO o pedido formulado de ajustamento de lotação e da força 

de trabalho às necessidades dos serviços, nos termos do Memorando nº 030/2025-

SECTRANS, expedido pela Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos,  

RESOLVE: 

Art. 1º Remover, de ofício, no interesse da Administração, o Senhor LUIZ 

OTÁVIO CALMON DE JESUS, motorista, matrícula nº 11139, da Secretaria 

Municipal de Transportes e Serviços Públicos para a Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º O servidor referido no art. 1º deverá se apresentar à Secretaria 

Municipal da Educação a partir do dia 24 de março de 2025, inclusive, 

independentemente de qualquer outra formalidade legal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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_____________________________________________________________________________________ 

DECRETO INDIVIDUAL, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 

Nomeia o Assessor Especial, na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos I e IV, da Lei 

Orgânica do Município e à vista do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 007, de 

25 de agosto de 2011,  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Senhor EVERALDO LUIZ DA SILVA JÚNIOR para o 

cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete do Prefeito (símbolo CC5). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 3 de março de 2025. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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_____________________________________________________________________________________ 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 

Revoga a concessão de licença prêmio por 

assiduidade, na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e XXIX, 

da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revoga-se o art. 2º da Portaria Individual, de 9 de maio de 2024, 

publicada no Diário Oficial do Município de 13 de maio de 2024 (Ano XVI, Edição nº 

02085, Caderno 1, Página 008), em razão do Senhor ANILTON DE JESUS CHAGAS, 

pedreiro, matrícula nº 11217, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, ter reiniciado o exercício do cargo após o afastamento decorrente de 

férias, a partir do dia 06/12/2024, inclusive, sem entrar no gozo da licença prêmio por 

assiduidade concedida para fruição por 12 (doze) meses, entre 06/12/2024 e 05/12/2025 

(período concessivo), em relação aos períodos aquisitivos de 5 (cinco) anos de exercício 

efetivo e ininterrupto prestado à Administração Pública Municipal, de 10/05/2004 até 

09/05/2009, de 10/05/2009 até 09/05/2014, de 10/05/2014 até 09/05/2019 e de 

10/05/2019 até 09/05/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba
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_____________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 015, DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a suspensão de eventos e atividades 

de qualquer natureza, na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e VI, da 

Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o pedido de colaboração institucional de interesse da 

segurança pública oriundo da Polícia Militar da Bahia sobre a exploração de atividades 

em logradouros públicos, para os fins de preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio, conforme Ofício nº 00110307816/2025 - PMBA/97ªCIPM, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam suspensos em todo o território do município, até o dia 30 de 

abril de 2025, os eventos e atividades de qualquer natureza, independentemente do 

número de participantes, ainda que previamente autorizadas, que envolvam aglomeração 

de pessoas. 

Art. 2º Revoga-se o Alvará de Licença para Exploração de Atividades em 

Logradouros Públicos nº 00025/2025, expedido pela Coordenadoria de Tributação, 

Arrecadação e Fiscalização, referente ao 2º Encontro de Som Automotivo da Equipe 

Original, que seria realizado no dia 23/03/2025 na Praça do Rosário no Distrito de 

Buracica, neste município. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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